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JUSTIFICATIVA:
A Associação de Dirigentes Cristãos de Empresa Núcleo Seccional Sorocaba - ADCE/SP, foi 
fundada em 2008, com sede na rua Afonso Cavallini, nº 467, sala 6, bairro Jardim Santa Ro-
sália, e desde então vem promovendo com os seus associados e dirigentes empresariais um 
trabalho de conscientização dos princípios da doutrina social cristã. A valorização da pessoa 
como elemento principal na relação empresa-trabalho e a ética profissional são destaques 
nos objetivos da associação com o intuito de unir os dirigentes de empresas com base em 
valores cristãos.
A ADCE é uma sociedade civil de caráter cultural e educativo, sem fins lucrativos, com. obje-
tivo estudar, viver, e definir nas atividades econômica e social os princípios e aplicações dos 
ensinamentos cristãos, através da educação e da formação do meio empresarial. 
Para isto, promovem estudos, pesquisas, cursos, conferências, seminários, congressos, pu-
blicações e quaisquer atividades que possam contribuir para o atendimento pleno das metas 
adeceanas e que discutam a questão da Responsabilidade Social Empresarial. 
Como norma e conduta, a ADCE tem sua Carta de Princípios do Dirigente de Empresa basea-
dos nos fundamentos da Doutrina Social Cristã, e se definem como a união de dirigentes de 
empresas que reconhecem e estão decididos a promover os valores humanos na empresa e 
na sociedade. Em síntese, promovem a revalorização da formação empresarial e social dos 
empresários e dirigentes de empresa, a fim de que estejam em posição de resolver, com pleno 
sentido de responsabilidade social, os problemas inerentes às funções que exercem; facilitam 
o intercâmbio de experiências sobre realizações na empresa.
Diante do exposto, apresento o presente Projeto de Lei, contando com a colaboração dos 
Nobres Edis para aprovação.

(Processo nº 17.710/2023)
LEI Nº 12.859, DE 31 DE JULHO DE 2 023.

(Dispõe sobre a conferência da regularidade na execução contratual no tocante ao cumpri-
mento da reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social, para aprendiz e demais reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021).
Projeto de Lei nº 123/2023 - autoria do Vereador PÉRICLES REGIS MENDONÇA DE LIMA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Esta Lei tem como objetivo promover o desenvolvimento municipal sustentável e a 
execução de políticas econômicas e sociais com relação a regularidade do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em Lei pelas empresas que contratam com a Prefeitura Municipal 
de Sorocaba, as autarquias municipais e a Câmara Municipal de Sorocaba, quando no desem-
penho de função administrativa. 
Parágrafo único.  Entende-se por reserva de cargos aquela exigida em Lei, em normas espe-
cíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 
nos termos Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e 
Contratos Administrativos.
Art. 2º  Ao longo de toda a execução do contrato, a empresa contratada se compromete a 
renovar a declaração firmada, nas seguintes situações:
I - mensalmente, em data preferencialmente convencionada pelas partes em contrato;
II - quando a administração pública solicitar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
data do recebimento da notificação, encaminhada por e-mail ajustado pelas partes ou qual-
quer outro meio que possibilite a contagem de prazo.
Art. 3º  Em todo processo de contratação, a Prefeitura Municipal de Sorocaba, autarquias mu-
nicipais e a Câmara Municipal de Sorocaba, deverão dar ciência expressa às empresas desta 
Lei, bem com da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata das Licitações e dos Contratos 
Administrativos. 
Art. 4º  Constituirão motivos para extinção do contrato, o não cumprimento das obrigações 
relativas à reserva de cargos prevista em Lei,  bem  como  em  outras normas específicas,  para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 137, inciso IX da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.
Art. 5º  Fica revogada a Lei nº 11.730, de 8 de junho de 2018.
Art. 6º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamen-
tária própria.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 31 de julho de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
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JUSTIFICATIVA:
A priori, importante destacar que este Vereador se debruça neste tema desde 2017, logo no 
primeiro ano de sua vida pública. Desde então houve a necessidade de aperfeiçoamento da 
legislação até sua versão final que deu origem a Lei nº 11.730, de 8 de junho de 2018.
Conforme já justificado em projetos anteriores, a motivação no tema reside na indiscutível 
obrigação do Poder Público em dar um bom exemplo, não sendo conivente com as empresas 
que estão em desacordo com a legislação que tratam do cumprimento das leis referentes 
a reserva de vagas. No mínimo, o Poder Público deve ser incentivador de que as empresas 
cumpram o seu dever social.
Certamente nestes cinco anos de vigência da Lei nº 11.730/2018 muitas empresas se cons-
cientizaram a respeito da importância do cumprimento da legislação que trata da reserva de 
vagas.
Mais uma vez o tema volta a ser apreciado nesta casa de leis em razão da necessidade de atu-
alização das normais locais, motivada pelo advento da Lei nº 14.133, de 1o de abril de 2021, 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Vejamos.
O art. 193 da Lei nº 14.133/2021 dispõe sobre a revogação da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nos seguintes termos:
Art. 193. Revogam-se:
I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei;
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º 
a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação 
oficial desta Lei.
Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 1º de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.
Desta forma, a partir do dia 1º de abril de 2023 (dois anos da publicação da lei), somente 
os dispositivos da nova lei de licitações poderão ser utilizados pela administração pública, 
legislação que obriga a empresa a cumprir, ao longo de toda a execução contratual, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social e 
aprendizes, além de outras normas específicas, sob pena de extinção do contrato.
A inovação foi significativa, pois a obrigatoriedade de cumprimento de reserva de cargos antes 
da nova lei era tratada apenas como critério de desempate (artigo 3º, §2º, V da 8.666/1993) 
ou margem de preferência (artigo 3º, §5º, II) nas licitações públicas, sem qualquer penalidade 
para as empresas descumpridoras.
Com o advento da Lei nº 14.133/2021 a administração pública deverá  fiscalizar a empresa 
contratada, averiguando se ela cumpre a reserva de cargos, inclusive com a indicação dos 
empregados que preenchem as respectivas vagas reservadas.
O artigo 63, inciso IV, prevê a possibilidade, na fase de habilitação, do licitante apresentar de-
claração de que cumpre a legislação relativa à reserva de cargos. O artigo 92, inciso XVII, exige 
que a obrigatoriedade de cumprimento seja cláusula necessária em todos os contratos. Por 
usa vez o artigo 137, inciso IX, prevê ser motivo para extinção do contrato o não cumprimento 
da reserva de cargos.
O capítulo VI da Lei, intitulado “Da execução dos Contratos”, encontra-se disposto o art. 116 
que reforça, mais uma vez, a necessidade do cumprimento da reserva de cargos, da seguinte 
forma:
Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.
Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas.
Bem se vê, pois, que o intuito do legislador é de fazer com que a Administração Pública par-
ticipe mais ativamente da função de conferir se as normas de inclusão social estão sendo 
cumpridas, como já ocorre nos concursos públicos para contratação de pessoal.
A evolução trazida pela nova legislação é inegável, todavia, a expressão “sempre que solicita-
do pela administração” merece especial atenção. Embora ela seja útil por flexibilizar a forma 
de conferência por parte da administração pública, pode ensejar impacto contrário, caso tais 
comprovações não sejam solicitadas ao longo da execução contratual.
Pensando isso, o presente projeto de lei define bem as ocasiões em que os documentos de-
verão ser apresentados, facilitando a gestão do contrato pelas partes envolvidas, além de 
propiciar a máxima publicidade nos termos da legislação aplicável.
É com essa mesma intenção que o presente Projeto Lei aperfeiçoa o tema, em âmbito muni-
cipal, colaborando para uma participação mais efetiva da administração pública de Sorocaba 
na execução desta importante política pública de âmbito nacional.
Por fim, importante ressaltar que essa projeto de lei está em consonância com os itens 1, 8 e 
16 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas.  
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Desta forma, solicito a aprovação do referido Projeto de Lei para viabilizar o 

cumprimento da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos, com relação a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas. 

 

Desta forma, solicito a aprovação do referido Projeto de Lei para viabilizar o cumprimento da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos Admi-
nistrativos, com relação a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
em outras normas específicas.Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 380032003300330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




